
o Prefeito tmicipal de Duque de Caxiôs, usando de
atribuição legal,

, CON ID'RA~DO"o Dr. Juiz,31eitoral de Quque de Caxias,
por oficio solicitou fosse posto a sua disposiçao, com a maior
urg~ncia, a,quantia de G.~ 80.000,00 (oitenta mil cruzeiros), P-ª.ra atender as despesas com o serviço ele toral;

1954.º 67 DT"\ 21

,COIr I ~ NDO que o Eunic pio por lei esta obrigado aatender tais despesas;
CO J ID DO todavia que o OrçaI!lentovigente, ..,ãoco.!!signa dotação para tal fim;

"A CO T ID ',"")
a Camara lunicin~- .v çao, uma vez que
nc..ria,

N ,';DO que a soli<"'ita ao de um cre ito especial
importar a em poss vel dp.mora nara a sua a ro
o Legi lativo não se encontra em sessão ordi=

COH....IDER "mo f~nalmente que a ljei nº 109, e 16/2/1+8,
faculta a abertura de creditos ertraordinarios )d a atender desne
sas imprevistas e urgentes, como ocorre no caso presente, ...-

D C T ••

A, rt. 1 Q - ica berto, ad-ref -rendum da Carlara Htmici-
paI, o credito e.Y~raordindrio na i portancia de C 80.000,00 (oi-
tenta m"l cruzeir9s) para atender as espesas com o serviço ele_toral neste Mtmicipio.

rt. 2º - ° presente Decreto entrar~ em v or na datade sua pu~ljcação, revoga as as disposições em contrar o

~fe tura Municipal de Duque de Caxias, em 21 de maio
e 1954.


